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RECURSO  OFICIAL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
TRATAMENTO  DE  SAÚDE.  DEVER  DO  PODER  PÚBLICO. 
TUTELA DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE.  VALOR MAIOR. 
CUMPRIMENTO.  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  NO STJ  E 
DO STF. ARTIGO 557,  CAPUT, DO CPC, E DA SÚMULA N. 253, 
DO COLENDO STJ. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

Diante  da  sistemática  adotada  pela  Constituição,  bem  assim  os 
princípios que ali se encontram positivados, não se pode chegar a 
outra conclusão que não seja a obrigatoriedade do Estado (sentido 
amplo), através do seu órgão responsável pela saúde, em fornecer o 
tratamento adequado para o cidadão.

-  Prescreve  o  art.  557,  caput,  do  CPC  que  o  Relator  negará 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, ou ainda, em 
confronto com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal 
ou de Tribunal Superior, dispensando que o recurso seja julgado 
no colegiado. Por sua vez, nos termos da Súmula n. 253, do STJ, “o 
art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o 
reexame necessário”.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oficial contra que julgou parcialmente procedente 
a pretensão, para o fim de determinar que o Estado da Paraíba inclua a paciente Maria do 
Socorro Nóbrega, portadora de Glaucoma, em serviço ou programa de saúde já existente 
no Sistema Único de Saúde.

Não houve o oferecimento de recurso voluntário, de modo que os 
autos subiram a esta Egrégia Corte por força, unicamente, do Recurso Oficial, nos termos 
da inteligência inscrita no art. 475, do CPC. 



É o relatório que se revela essencial. Decido.

A respeito da discussão objeto dos autos, faz-se fundamental iniciar 
destacando  a  responsabilidade  do  Poder  Público  promovido  no  cumprimento  e  na 
efetivação da saúde pública, em obediência à disciplina constitucional em vigência.

Sob  tal  prisma,  saliente-se  que o  entendimento  pacificado  no 
Colendo STJ é no sentido de que se tem reconhecida a responsabilidade solidária dos entes 
federativos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que concerne à garantia do 
direito à saúde e à obrigação de fornecer medicamentos e tratamento à saúde em pacientes 
portadores de doenças consideradas graves.

Desta  feita,  esclarecido  o  papel  do  Estado  no  cumprimento  das 
políticas públicas de saúde, é de bom alvitre salientar que, de fato, a paciente recorrida 
necessita de tratamento médico, conforme se verifica a partir da análise dos documentos 
acostados aos presentes autos.

A  Constituição  Federal,  ao  tratar  “Dos  Direitos  e  Garantias 
Fundamentais” (Título II), deixa positivado, logo no caput do art. 5º, que são garantidos 
“aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade [...]”.

Ao se ocupar do tema, Alexandre de Moraes assevera que “o direito 
à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em pré-requisito à 
existência e exercício de todos os demais direitos”. E conclui logo após: “A Constituição 
Federal  proclama,  portanto,  o  direito  à  vida,  cabendo ao Estado  assegurá-lo  em sua 
dupla acepção, sendo a primeira relacionada ao direito de continuar vivo e a segunda de 
se ter vida digna quanto à subsistência.” 1 

Para Uadi Lâmego Bulos, a seu turno, o direito à vida não implica 
apenas em nascer, mas também o “direito de subsistir ou sobreviver”. Corolário direto 
desta garantia constitucional, o direito a saúde foi objeto de especial atenção do legislador 
constitucional  que,  no  art.  196,  cuidou  de  estabelecer  os  princípios  sobre  os  quais  se 
assenta. Ali ficou positivado o seguinte:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal 
igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e 
recuperação”.

Ora, diante da sistemática adotada pela Constituição, bem assim os 
princípios que ali se encontram positivados, não se pode chegar a outra conclusão que não 

1 Direito Constitucional - 8ª ed. - Atlas - p.61/62.



seja a obrigatoriedade do Estado (sentido amplo), através do seu órgão responsável pela 
saúde, em fornecer o tratamento adequado para o cidadão.

De  fato,  negar  tal  possibilidade,  nas  circunstâncias  retratadas  nos 
autos,  equivale  a  negar ao  demandante o direito  à saúde e,  por  consequência  óbvia e 
inexorável, à vida, violando os princípios fundamentais da Carta Política. 

Não se  pode olvidar,  a  propósito,  das  palavras  de  Celso  Antônio 
Bandeira de Mello, para quem “violar um princípio é muito mais grave que transgredir 
uma norma.  A desatenção ao princípio implica  ofensa não apenas a uma específico 
mandamento obrigatório mas a todo um sistema de comandos”2.

Por  fim,  prescreve  o  art.  557,  caput,  do  CPC  que,  se  a  decisão 
recorrida estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 
Tribunal  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  negar  seguimento  ao  recurso, 
dispensando que o mesmo seja julgado no órgão colegiado. Relevante destacar, ademais, 
que  o  próprio  dispositivo  retromencionado  alcança  o  reexame  necessário,  conforme 
súmula nº 253, STJ, verbis:

STJ, Súmula 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir 
o recurso, alcança o reexame necessário.

Em razão das considerações tecidas acima, pois, com fulcro no art. 
557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  na  Súmula  nº  253,  do  STJ,  assim  como,  na 
jurisprudência dominante do STF, do STJ e do TJPB, nego seguimento ao recurso oficial, 
mantendo incólumes os exatos termos da sentença atacada.

Publique-se. Intimem-se.

                                      João Pessoa, 23 de julho de 2015.

                                                 João Alves da Silva
                                                          Relator

2 Elementos de Direito Administrativo - 3ª ed. - p. 300.


